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Resolução CFC 1.502/2016 ï Cadastro 

Nacional de Peritos Contábeis ï CNPC

NBC PP  02 ï 28 OUT 2016 (DOU) ï 

Exame de Qualificação Técnica ï EQT

NBC PG 12 (R4) ï 19 DEZ 2023 (DOU) ï 

Educação Profissional Continuada



A Resolução CFC nº 

1.502/2016, e suas 

alterações, institui o 

CADASTRO 

NACIONAL DOS 

PERITOS 

CONTÁBEIS (CNPC).



Qualificação e a habilitação. 

Estabelece critérios para a 

inscrição no CNPC, como a 

comprovação de qualificação 

técnica e experiência, além de 

prever a atualização periódica 

dos dados cadastrais e a 

adoção de práticas de 

Educação Continuada. 



A NBC PP 02 é uma norma 

técnica emitida pelo Conselho 

Federal de Contabilidade 

(CFC), que estabelece os 

procedimentos e critérios para 

o EXAME DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA (EQT) voltado para 

Contadores que desejam atuar 

na área de Perícia Contábil.  



A NBC PG 12 (R4) ï EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL CONTINUADA 

preconiza que o Conselho Federal 

de Contabilidade (CFC) dispõe do 

Programa de Educação Profissional 

Continuada (PEPC) para que os 

Profissionais da Contabilidade 

ampliem os conhecimentos e as 

competências técnicas.



O Programa de Educação Profissional 

Continuada foi instituído pela Lei n.° 

12.249/2010, que alterou o Decreto-Lei n.° 

9.295/1946 para os profissionais da 

contabilidade, e ficou definido que é 

atribuição do Conselho Federal de 

Contabilidade (CFC) e dos Conselhos 

Regionais de Contabilidade (CRCs) 

desenvolverem ações para viabilizar, 

controlar e fiscalizar o cumprimento da 

NBC PG 12 (R4) ï EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL CONTINUADA. 



A Educação Profissional 

Continuada é OBRIGATÓRIA para 

algumas áreas de atuação dos 

profissionais da contabilidade, 

sendo:

Profissionais que estejam inscritos 

no Cadastro Nacional de Auditores 

Independentes (CNAI) do CFC, 

exercendo, ou não, a atividade de 

Auditoria Independente.
NBC PG 12 (R4) ï Educação Profissional Continuada ï 19 DEZ 2023



Peritos Contábeis que estejam 

inscritos no Cadastro Nacional de 

Peritos Contábeis (CNPC) do CFC.

Responsáveis técnicos pelas 

demonstrações contábeis das 

sociedades e das entidades de 

direito privado com ou sem 

finalidade de lucros que tiverem, 

no exercício social anterior, receita 

total, igual ou superior a R$ 78 

milhões.



























O CADASTRO NACIONAL 

DE PERITOS CONTÁBEIS 
- CNPC foi instituído por 

meio da Resolução do 

Conselho Federal de 

Contabilidade ð nº 

1.502/2016 (alterada pela 

Resolução CFC nº 

1.513/2016) para atender

o art. 156, CPC.





 Os peritos serão nomeados entre os 
  profissionais legalmente habilitados e 
os órgãos técnicos ou científicos devidamente 
inscritos em cadastro mantido pelo tribunal ao 
qual o juiz está vinculado.

Art. 156, CPC

§ 1o

 



A ESCOLHA DO PERITO 
CONTADOR PELO JUIZ

O juiz será assistido por 
PERITO CONTADOR quando a 

prova do fato depender de 
conhecimento técnico ou 

científico.





Há DIRETRIZES para 

a atuação dos 

profissionais que 

exercem a função de 

PERITO judiciais, 

extrajudiciais e 

arbitrais. 
NBC PP 01 (R2) - Perícia Contábil ï 20 FEV 2025



Define os requisitos de 

competência técnica, 

independência e ética que 

o Perito deve observar, 

além de orientar para 

garantir a qualidade e a 

confiabilidade das 

informações fornecidas no 

exercício dessa função. 
   NBC PP 01 (R2) - Perícia Contábil ï 20 FEV 2025





 Para formação do cadastro, os tribunais devem 
 realizar consulta pública, por meio de  

  divulgação na rede mundial de computadores 
ou em jornais de grande circulação, além de consulta 
direta a universidades, a conselhos de classe, ao 
Ministério Público, à Defensoria Pública e à Ordem dos 
Advogados do Brasil, para a indicação de profissionais 
ou de órgãos técnicos interessados.    ...

Art. 156, CPC

§ 2o



  Os tribunais realizarão avaliações e  
  reavaliações periódicas para manutenção 
do cadastro, considerando a formação profissional, 
a atualização do conhecimento e a experiência 
dos peritos interessados.

§ 3o

 

Art. 156, CPC



  Para verificação de eventual impedimento 
  ou motivo de suspeição, nos termos dos 
arts. 148 e 467, o órgão técnico ou científico 
nomeado para realização da perícia informará ao juiz 
os nomes e os dados de qualificação dos 
profissionais que participarão da atividade.

§ 4o

 

Art. 156, CPC



  Na localidade onde não houver inscrito no 
  cadastro disponibilizado pelo tribunal, a 
nomeação do perito é de livre escolha pelo juiz e 
deverá recair sobre profissional ou órgão técnico ou 
científico comprovadamente detentor do 
conhecimento necessário à realização da perícia.

§ 5o

 

Art. 156, CPC











CADASTRO 

NACIONAL DE 

PERITOS 

CONTÁBEIS

CNPC  

1.502/2016

1.513/2016

Art. 156, CPC



CNPC ï Cadastro Nacional de Peritos 
Contábeis

V Atender ao CPC ï art. 

156;

V Contemplar a formação 

profissional, a 

atualização do 

conhecimento e a 

experiência dos peritos.

Art. 156, § 3°, CPC














